
cÂumn MUNrcrpAL DA esrÂucn eeLNeÁRrA DE ruoueacuÁ
ESTADo oe sÂo PAULo

PORTARIA NO 106 DE 16 DE JULHO DE 2019

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 conceder férias. pero período de 10 dias a partir de
L6/a7 lzotg à 2s/ot /zotg período aquisítivo z3/03/zot} à
22/03/2a79 para a funcionária Daniela de souza oliveira, cpF
133.523.198-63, ocupante do cargo de procurador Jurídico.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Mesa da Câmara, L6 de julho de 2019.
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